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-":irvlARA DE VEREADORES - CONDAD0- PL

ti*S EM PLENARIÜ Lei
edó

EurNte: Modifico o
Complementor no 01412021
ouirqs providêncios.

DO CONDADO, ESTADO DE PERNAÍúBUCO, no uso
dqs otribuições que lhe soo conferidos pelo Lei Orgônico Munícipol, submete
à oprecíoçõo do Cômoro Municipol de Vereodores o seguinte Projeto de Lei
Complementor:

Art. 1o Fico ocrescido o ort. lo-A à Lei Complemenior no 0l 4, de 18 de junho
de 2021. com o seguínte redoçôo:

"Art. lo - A. Fico referendodo Íntegrolmente o olteroçÕo promovido
pelo ortigo lo do Emendo à Constituiçõo Federol n" 103, de 12 de
novembro de 2019, no ortígo 149 do Constituiçôo Federol, bem como
à revogoçôo do § 21 do ortigo 40, dos oriigos 2o, 6o e óo-A do Emendo
Conslitucionol no 41, de 19 de dezembro de 2003, e do ortigo 3o do
Emendo Conslitucionol no 47, de 5 de julho de 2005, promovido pelo
olíneo "o" do inciso I e pelos incisos lll e lV do ortigo 35 da Emendo
Constitucionol Federol no 

,l03 de l2 de novembro de 2019." (AC)

Arl.2" O copul do ort. l5 do Lei Compiementor no 014, de 18 cie junho
de 2021 posscr o vigoror corn o seguinie redoçõo:

"Ari. 15 O benefício de oposenlodorio por incopocidode
permonente poro o trobolho deve ser montido enquonto
subsistír o situoçõo de involídez que lhe deu couso, devendo o
segurodo menor de ó5 (sessenio e cinco) onos, sob peno de
suspensõo do benefício, submeter-se o ovolioçÕo periódico, o
codo 02 (dois) onos, poro oferiçoo do permonêncio do
condiçôo de invólido poro o exercício do corgo." (NR)

Arl. 3o O §3" do ori. 26 da Lei Complementor no 0l 4, de l8 de junho de
2021 posso o vigorqr com o seguinte redoçÕo:

" Art. 26

§3o As cotos por dependenie cessorÕo c o perclo desso
; deplencíenÍes,quolidode e nõo serÕo reversíveis oos det

preservodo o volor de 100% (cem por cen
morie quondo o número de dependentes
iguol ou superior o 5 (cinco)" (NR)

nsõo por
enle for
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Art. 4o Esio Lei entroró em vigór no doto
revogondo-se os disposições em contrório.
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JUSTIFICATIVA

Condodo, 'i0 de novembro de 2022.

Senhor Presidente e senhores Vereodores:

Sirvo-me do presente poro encominhor à oprecioçõo deslo
egrégio Coso Legislotivo o Projeto de Lei Municipol que "Modifico o lei
Complemenisr no A14/2O21 e dó oulros provldêncios.".

O envio do presenie Projeto de Lei Complementor se dó por
necessÍdode de odequoçÕo do RPPS municipol ôs disposíçôes do EC 1ú/2A19,
possoncio o prever, expressomente. no lei locol, o referendo integrol do
olteroçôo promovido pelo ort. lo do EC 103/20]9 no ort. 149 do CFl88, bem
como os demois revogoções promovÍdos pelo EC, conforme orÍ. 3ó, ínc. ll do EC

1A3/2A19,

O PLC tombém propÕe o previsÕo do períodicidode bienol do
reovolioçÕo dos beneficiorios de oposentodorio por incopocidode permonente,
bem como o olteroçÕo do §3'do ori. 26 poro Ínstítuir o preservoçÕo do volor de
100% {cem por cento) do pensÕo por morte quondo o número de dependentes
remonescente for íguol ou superior o 5 icinco).

Toís modificoções forom sugerÍdos pelo Despocho 28531317, do
Mínistério do Trobolho e Previdêncio, onexo. emitido no Processo no

r 0 l 33. 1 01 1 34 /2022-1 7 .

A Leí Complementor no 01412021, no prótico, jó odoto em suo
redoçõo otuol o referendo dos clteroções feitos no ort. 149 do CFl88 pelo EC no

1AU2019, ocorre que o Ministérío do Trobolho e Previdêncio exige que o lei locol
possuo dispositivo que referende expressomente tois olteroções, olém dos
revogoções de que troto o ort. lo-A, o ser inserido no lei locol.

A inclusÕo desse novo disposítivo cumpre os requÍsiios elencodos
pelc Poriorio MPS no 4A2/20A8 {com alteroções feitos pelo Porl'oria f"4TP

360/2022), no seu ort.5o-8, §4o, inc. l, olíneo "o", que discorre:

Art. 5o-B Os Murricípios poderoo firmor, oté 30 de junho de 2022,
medionle lei municipol outorizotivo específico. lermo de ocordo de
porcelomento, em alé 24A (duzentos e quorentoi prestoções mensois.
iguois e sucessívos, de contríbuiçoes previdenciorios e outros débiios
por eles devidos oos respectivos RPPS com vencimento oté 3i de
outubro de 2021.

§ 4" A comprovoÇôo previsto no § Io serÓ pr meio do
encominhomenio à Secretorio de PrevÍdêncio, federoiivo
ou pelo unidode gestoro do RPPS. por meio do Sisie nsultos e
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É pr rooos nós

Normos (Gescon-RPPS), de formulório de solicÍloçao de onólise,
conforme modelo por elo disponibilizodo. e do correspondente
documentoçõo, no formo previsto no § 1o do ort. 5o do Portorío MPS
n" 244, de l0 de dezembro de 2008, observcndo-se odlcionolmenfe o
seguinte:

| - no gue se refere os exigêncios de que troto o inciso I do § 1".
deverôo ser encominhodos:

o) lei de ínicíoÍivo privotívo do Poder Executivo que referende
iniegrolmenie, no forma do inciso ll do ort. 3ó do Emendo
Constitucionol no'103, de 2019. as revogoções prevíslos no olíneo "o"
do inciso I e nos incisos lll e IV do ort. 35 doquelo Emendo;

Outro olteroçÕo p"oposto é ocerco do redoçÕo do ort. 15, dionte
do necessidocÍe de se prever o periodicidode do reovolioçõo dos segurodos
beneficiórios de oposentodorio por incopocidode.

Com lois odequoções, o Município do Condodo/PE cumpriró
todos os condíções esiobelecidos nos incísos l. ll, lll e lV do ort. I I5 do ADCT
poro.

Por iodo o exposto, espero o compreensõo dos nobres vereodores
poro que o presente Projeto de Lei Complementor MunÍcipol sejo opreciodo e
oprovodo, nos termos do Lei o do Município e no formo regimentol.

Condodo, l0 bro de 2022.

ANTÔNIO CA DA SILVA
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